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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025. 

 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, por meio do Excelentíssimo Vereador Regivaldo (Siri), nos 

termos do § 4º, do art. 1º e art. 192 do Regimento Interno (Resolução 001/2002), após da ciência 

da presente proposição em Sessão Plenária por meio da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Chefe 

do Poder Executivo Municipal, na pessoa do Senhor Luciano Roncetti Pimenta, para que 

juntamente com o setor/órgão competente, a implantação de um Playground em Fazenda Guandu, 

neste município de Afonso Claudio.  

 

JUSTIFICATIVA 

A Solicitação se faz necessária diante da ausência de espaços públicos destinados ao lazer 

infantil na localidade. A criação de um playground proporcionará às crianças um ambiente seguro 

para brincadeiras, incentivando a convivência social, o desenvolvimento motor e a ocupação 

saudável do tempo livre. 

Além de beneficiar diretamente as crianças, a implantação desse espaço contribuirá para a 
melhoria da qualidade de vida das famílias da comunidade, fortalecendo os vínculos comunitários 
e promovendo bem-estar social. 

Diante do exposto, solicitamos que o Poder Executivo analise a viabilidade e adote as 
providências cabíveis para a realização desta importante demanda da comunidade de Fazenda 
Guandu. 

 

                             Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, 18 de dezembro de 2025. 
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REGIVALDO DA SILVA Laurindo VIANA 

    Vereador 
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